
FUNDO MUNICIPAL DE SAI]DE IVIGUTT CAT-UOX
Àv, Odonel Mirandô tuos ' Centro

cNpr: 12.596,729IOOO1'51 - CEP: 44 720_OOO ' MIGUEI CÁWON 'BA

NOTA DE EMPENHOffi
FORNECEDOR

Enderêço
BalrIo:
CNPJ:
Conta:
Tipo PIX:

78í53 - VALOIS SERVIçOS VEÍERINARIOS LÍDA

RG:

Tipo P€ssoâ: JuÍídjç3

Eslaclo

DOÍÀçÀO

Rôduzido

61.024.648/0001-92 ln§c. Estaduâl:
Agônci.:

N' PIX:

Cidâd€;.
CPF:-i

aanc#'-

N'Llc,:
Contiato:

cR00412025 --
15912025

en.

Modãlidâdê: Cíedenoamento

'atrimônlo: -

VALOR EMPENHADo pARoIALMENTE NEsra DATA pAFAATEr.toea oeseeses coil cREDENctaMÉNÍo/coNÍRATAÇÁo oE PEssoAs FislcAS/JURiDIcAS

PARA PRESTAÇÀO oE SERVIÇoS NAÁREA DÀSAÚDE OO MUNICTPIO DA ARÊA URBANA E RURAL DE MIGUEL CALMON

É'

a,

:..

GlobàtÉ*iÉrixô,'rPdl DO
PEi, ÉNHO 25001

Unidado:
Função:
Sub+unçáo:

Açáol
Elêmênto:

Sub.El€mênto:

141.' . FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE - FMS

1o-sAUoE , r, .!E 3i1i: i. . '
301- ATENCAO BASICA

0006 - Saúd6 Básica e Estratágica de Oualidade

z.õã úirjiie-riõÀõ oÁêÀiüióADES bo F.MUNrctpÂrloe sruoe'rus
3.3.90.39.00- Oulíos S€rv.TPrc.P€ssoa Juridica

1$01002- ( CO 1002 ) - ldsnüficác€o dãs qespêsâs com

3.3.90.3s.50 - sERVtços MÉDlco-HosPlrAlÁRES. oDo r,.LIAIS
e seNic9srqblicDs de saude

ICOS E

' -S€ldoâüIal.vsloido Émixinho --§iii;ÀiEd;
15.052,38't2.750,0027.402,38

Yaloí TotâI'r llEúallL VabÍ Uútá.loE pêdtcáçlo íllrúl::':-=:=:-N' Oídêln I

í2.750,00

Aúoílzo o êmponho d. ó..P.4 auP.t m.nclonlda am G!rotf20Zl.

POI-YANA CARVALHO VIEIRA
Cooídênadora Contábil
CPF: O21 -152.94ç23

lr.q.to quâ.lmForltncl. .uP.r,ol Gcuzld! do códÍlo PróPrlo êm 03'07f202s

B*"'*'/í
BRUNO CARDOSO DA SILVA AMARAL

, Secretário(a) de Saúde
CPF:841.744.55+20
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CoNTRATo N" í592025
TERiIO DE CREDENCIAMENTO NO OO1/2025

PROCESSO No lo0/m25

O MUNICÍPO DE I,IIGUEL CALMON.BA pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sobno 13.913.363/0001-60, com sede admin istrativa na Avenida Odo nel Miranda Rios, no 45, 1. andar, CentroMiguel Calmon - Bahia, CEP r14.720-000, por intermâJio do FUN MUN CIPAL E SAÚ tendoE. FMcomo secretá rio e solicitante, o Sr. BRUNO CARDOSO DA SILVA AMARAL, inscrito no CpF de n"841.744.555-20, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outo lado, a empresaVALOIS SE RV|ÇOSVETER|NAR|OS LTDA, pessoa jurídicá de direito privado, com sede na Rua lpiranga,
no 125, Centro, Miguel Calmon- BA, CEP 44720-000, inscrita no CNPJ/MF sob no. 61.024 648/000í-92,neste ato Íepresentada poÍ seu Socio DirEtor, HNÂNIA VALOIS CARNEIRO OUEIROZ, portador do RG14.15í.686{'l e CPF *.'Í48.67$-

, a seguir derominada CONTRATADA, habil itado no Credenciamento
no 00/U2024, doravante denomi nada(o) apenas CONTRATADO, resotvem celebrar o prêsênte contrato depessoa jurídica para prestação de serviço, que se regerá pela Lei Federal 14.133121, pelõ demaismndiriões pÍevistas no edital do Credenciamento n.o 004f202 5, Processo Administrativo no lo0/2025,
bem como medianle as cláusulas e condiçôes a seguir ajustad as

cúusutá pRtMEtRA- Objeto do contrato

],1'.p 01es9nte termo tem por objeto o Credenciamento/contrataÇão de pessoas fisicas e/ou iurídicas paraprestação de serviços na área de saúde 
_do 

municipio de Miguà carmon, tanto na area ,,iana, luãntorural, visando o atendimento da popuração junto ài unidadei da re{e púbrica de saúde tp;áà;;;;
credenciados (privados com fins rucraüúos ô sem nns tucrátivãi1, nâ especiaridaoes reracbnadas noTermo de Refurência, conÍoÍme as especiírca@s e conoiçoes áinsLntes no Editar, tendo em visia âhomologação do Processo de credenciamentô n. oolrzoz's, iom úáse no que dispõe a Lei Federar no
14.133121 e suas atteraÉes, nos termos da regisração vigeáb aptúvd à matéria, assim como, petas
condi@s do edilar e seus anexos e petas cráusúas á segui-r expressas, definida, oo, oiÉibr, 

-or's.çil,
e responsabilidade das partes.
1.2..lntegram e compretâm o presente_Termo de contrato para todos os fins de direito, obrigando as parres
em todos os seus teÍmos, as disposi@s e condi@s do Éditar de credenciament" ôolróis, Érãrã
a proposta, anexos e paÍeceres que formam o referido procedimento.

cúusuLA sEcuNDA. Do LocAL E FoRMA DA pRETAçÃo DE sERvtço
2.í. Os serviços contratados seráo executados de forma lndireta por preço unitário
2,2 Os serviços serão executados nas Unidades estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Municipio de
Miguel Calmon /BA,

2.21. Não existe obrigatoriedade para as quantidades de serviços, de modo que as ordens de serviço
serão enviadas às CREDENCIADAS de acordo com a necessidade da administração
2.2.2 os futuros cREDENclADOs deverão executar os serviços com qualidadó, e em locais a serem
alocados pela Secretaria de Saúde.

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR Do coNTRATo
3.1 Pela perfuita execução dos serviços objeto deste contmto e obedecidas às demais condi@s
estipuladas neste insrumento, a CoNTRATANTE pagaÉ à CoNTRATADA o valor estimado de R$
30.600,00 (TRINTA MIL E sElscENTos REAIs), provenientes dos serviços constantes no anexo único
deste insfumento.

PREFEITURA DE

tYIlHEt G[I.TÚHT{
coxsÍílulNEro HôJE, o au^xm;Effi--
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PREFEITURÀ DÊ

UHEIGNUW}I
C)ONSÍRUINDO H<}.'Ê, c) AMÂNTiÃ Ot,E SONHA"O§

3 2 Do valor globar acima descrito deveÉ ser destinando um percentuar mínimo de s0% (cinquenta por
centos) para pagamento com custos diretos e de 50% para o pagamento de custos indiretos e demais
encargos.

l!-t-y:lqr-.1 rgrem pagos, sofrerão coneção ou reajuste durante a vigência do presente TERMo DE.REDEN.,AMENT', de acordo m1..99^v.99-res oe seúçÀ àãã,eã oeiauoe.pór.d. úb con;*.
Municipal de Saúde e Tabeta SUS MUNtCtpAL.

3'4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes daexecução contrafuar, incrusive tributos e/ou impostos, encargos sociàis, irabarhistas, prêviden;iári;;fi-s;;
e comerciais incidentes, raxa de administraçfu, materiais-de *n.ráà, seguro e ouüos necessários aocumprimento integral do objeto mnhahdo.

cúusurÂ QUARTA- DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh
4.'l . As despesas referentes aos servrços contratados como decoÍência deste contrato, terão amparo legare finarrceio no oÍçamento de zois da Secretaria uuriipaiá"-satio., n*, dàrint , i;üê;oçamentárias:

cúusuLA QUTNTA- DA ATUALTZAçÃO DOS DADOS DA CREDENCTADA
5"1 Toda alteração que imprique 

-moáiÍicação 
oas intormaçoás prestadas pera CREDENCTADA paraobtenção do cÍedenciarnento deverá ser enviada peto ._niaii-SaúriS!e!E!r9I@S.AI§9O q*juntaÉ o documento ao processo de credenciamento'e registáã nãii.t....

CúUSUIÁ SEXÍA . DA VIGÊNCIA
6.1. 0 presente credenciamento terá vigência de í2{doze) meses,_contados da data de pubricação

:"..lil?lpj,-"i9. ser pronosado caso h4ã interesse dà eãíini.t,ãçro
0 z A vqencra do contrato podeÉ urtrapassar o exercicio fnanceiro, desde que as despesas refeíentes àcontratação sejam integralmente rTpell?ga! até 31 de aezemúü, pa,,a tns Oe insiriçao e; ;rb;;pagar, conforme Orientaçfu Normativa AGU n. 39, de j311212011. '
6 3.. A interessada que tiver suasoricitação de credenciamento homorogada será credenciada e

:..rif 
p.Tr:.::1,:^?lluanlo,houver intêre.r., ,..pàit.oá à iáiminã oo prazo oe vigencia.o o r ' u creoencramento poderá ser revogado a quarquer tempo, poi razoes ddinteresse púbricodeconente de fato superveniente devirl_ameÀte *ri,ãr.d.,';;'r;rlado no todo;-;-;..n, p;ilegalidade, deoÍicio ou por provocação de terceiios, ,.jiánt. parecêr escrito e devidamentefundamentado.

9.3-2 " A CREDENCTADA poderá soricitar, a quarquer momento, seu descredenciamento, desdeque nâo pendentes Ordens de Serviço.

írem ESPECI UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
M co A VETE toNAR A Es(A) Rvrço

SEDA Rc AET R DA E SA DU REG EM H40
MÊS 12

5ít 00
RS

R$ 30.600,00
TOTAL

R$ 30.600 fi)

1414 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE - FMS

ons ltrvtoloEs oo r
MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS

2OAI - MANUTEN 33903900 - ouÍRos
SERVrÇOS TERCE|ROS
PESSOA JURIDICA

1500
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PREFEITURA DE

MHETGIIITN
coNsÍr{urNEc, HOúE. O ÂMANlr;;;õffiõ-

CúUSULA SÉTmA- Do PAGAÍIIENTo

9;9:. , 7 1 
. 
o p*o para pagamento.seÉ de 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscar devidamenteatestada pero setor competente, iuntamente oà o ántono'àos atendimento§ rearizados, contendoespecilica@ detalhadas po, púedimenro 

1Oata, norne-oã ,*a* ."oióã'O-" üffi;õ il.i,mediante ordem BancáÍia cÍeditada na mnta conentã inàúà n, pàport. oe serviço ou cheque nominar7 2. o pagamento somente seÉ efetuado 
Snog 

ô ãtà.ú:, o"ro-r.n'ú.,. *rp,"nte, da Nota Fiscar/Faturaapresentada pela Contretada, acompanhada Oas CertiOús 
-Násatvas 

ae Oe,Uitãs irerlO*lia,iã.Trabalhistas, FGTS, Fazendas F"oerai rst.oúrãúr.ãi""i-- 
rrvvquror uE r''vurtes rtevEenctanos,

7 2 1. o'atesto'fca condicionado à venncaçao oa ànfo,iiãro. o. Nota Fiscar/Fatura apresentada peracontratada e do regutar cumprimento das ou'rigaõesiss;;ú;: 
-'

/ J. Havenoo eÍro na apresentaÇão da Nota Fiscar/Fatura ou dos documentos pertinêntes à contrataçã.,ou' ainda, circunstância oue imoEa a riquidaçáo a" oáip"..,-ã pâamento ficará pêndente até que acontratada proúdencie asmedidas saneaào'ras. ruesta t ipáúsã, o ià.0 p.o p.g.rento iniciaÊse-á aúsa compÍovação da resutarizacão da situação, nao acaneianoo q*iq;.;ilr;;;ã;'ôilffá.-" "*.
7 4. Quando do pagamento, úÉ eÍetuaoá a reterçao trióuià,rã iàrlü * r.gisração apricáver, nos termosda lnstruÇão Normativa n' 1 234 de 1'r de jane--, o. àoizliã õL.,ãüria da Receita Federar do Brasir.7 4 1. A contratada reourarmente optaníe pero srpÉ-N..];;;'i, instituído pero arrigo 12 da Leicomptementar no 123, dê 2006, l*-r:ff ;itúil;;;iffi i;p.stos e contribui@s abÍansidospelo referido rcgime, em reracão às suas receitas propriás, oesue que, a ca{ta pagamento, apresente adecraração de que trata o arrioo 6' da r..trçaã'Nã,irfirã nre .:rlà3a, de ,r1 

de raneiro de 20i2.7.5 o pagaÍnento será eÍetuãdo por meío áe ortem áancàna àe c-rérJito, mediante depósito em contacoÍrente, na agência e estaberecimento bancáno inooaoô p"É cõütada, ou por outro meio pÍevisto nalegislação vigente.

í.un.ff#,f*'""da 
data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para

7 7' A Confatante não se resoonsabirizará por quarquer despesa que venha a ser efefuada peraConharada, que porventura não tenha sido acofuàd.';il;;i#**"
cúusu-LA otrAvA- DAs oBR|GAçÕES DA CoNTRATADA
8.í. A CONTRATADA obnoa-se a:
8.1.1. Prestar o servico diacordo com o previsto neste instrumento e seus anexos;8 í 2 Manter sigiro, iob pena de responiabitidade civit, penài ,-rà-rinrrtr.tir., sobre quarquerassuntoj:ri§í,rd da CREDENCIADA ou ae terceiioi oã üffi;;;;;..imento em razâo da execução

8 Í 3' Prestar prontamente todos os.escrarecimentos que forem soricitados pera administraçã., cujasreclamações deve se obrigar a atender;
8 'l 4 comunicar a mudaãça de endereço do estaberecimento comerciar, indicando novo endereço eapre_sentando cópia do alvará de funcionâmento;
E í S Atender prontamente a ouaisqu-er exigências da Adminisrraçã', inerentes ao obieto do contrato;8 l 6 Manter, durante toda a àxecço do-mnn t . ., *rpàtifiü.oe com as obrigaçóes assumidas,
:.1rj Tplg,çTr de habitir4ão e quamc4ao exü,0ái no ille-s;;o r ' / Nao ransrenr a teÍceiros, por quarquer forma, n"m ,"aro parciarmente, as obriga@s assumidas,nem subcontratar quarouer das orestcões a qr. ..u ourrtro.ilrâto no condirpes autorizadas noTermo de RebÍencia ou na mindã de côntrato; 

'

8 1 8 Nâo permitir a utirizaÇão de quarqu., t .b.rho do ,rnor de dezesseis anos, exceto na mndição deaprendrz.para os maiores de quatoze anos; nem permiür a úirização do trabarho do menorde dezoito anosem trabalho nofumo, perigoso ou insalubre;
E l 9 ResponsabirizaÊse peras despesas dos tributos, encargos trabarhistas, previdenciários, fiscais,comerciais' taxas, fretes, seguros, desrocamento de pessoar, pi"l,.çài. g.onria e quaiquer oúras querncroam ou venham a incidiÍ na execuÇão do contrato.

Av. Odonel Miianda Rios, 45, I 
o andar _ Centro - 44720-000 - Miguel Calmon _Búia Tel.: (74) 998 I 9_72g7 contratosommc2@email.õm N"\



\u\"r'
>

aÉj.ÀÉ=

ffi
cúusutá NoNA- DAs oBR|GAçOES DA CoNTRATANTE
9.1. A CONTRATANTE obrioa_se a:

9 1 1 Emitir a Ordem de õerviço;
9 l 2 Corocar à disposição oa cngbeNCrADA todas as informa@s necessárias à execuçá)9 '1 3' Promover o acompanhamento e a fiscarizaaã aã p,esüiãã ol, ..rrlç0., *m vistas ao seu perfeitocumprimenro,. sob os aspectos quanütâtiro. qrrÍt.tiro, ãnoa,iJo .Ã-ogi.t o p.prio.s Íarhas detectadase comunicando à cREDENCTADA as oconênàias de q;aisq;iiãtãs que exriam medidas coneüva;9,í.4. Prestar as informa@s, o,i.ntre", nà..G,i1.-pàãràoiro., e prcmover a execução doserviço, obieto do edital de credenciamentos;

1.r:U.,*:,.Sr3, um geslor operacional para acompanhamento deste credenciamento, fiscalizar ocumpnmento das obrigaçoes da CONTRATADA;

cúusuLA DÉcmA. DA FtscALtzÂÇÃo
10.1. A fiscarizaçâo do presente contraô será exercida por um representante da secÍetaria de saúde doMunicipio de Miguer carmon /BA. que será nomeado átraves oe porraria, ao quar competiÉ dirimir asdúvidas que surgirem no cuÍso de.êxecução do contrato e oe üoo dara ciência à Administraçã., nestecaso, GÍLCTMAR DE ARAGÃO Rros, iúcriro.o cÉiú;Jaízi*-, riscar de conrratos para osc.ntratos reracionados à vioirância em-saúde, oe acoroo .or-ãir.to N" 066/202s; e ANDERSON

l5lrfi,qtrTr?ifNTOS,inscrito 
no cpr oe',i;iãiãzi_I, à.ro,'o. contraroi ô*ilü;;

10.2 4lÍscarização de que trata êstacráusura não excrui nem rêduz a rêsponsabiridade da coNTRATADA,
li:!:i*,f..Tlt" terceiÍos, por quatquer.inesutarid;J;: ;;àil;;rurante de imperfeiçoes técnicas.vroosÍedibitórios, ou emprego de materi.t ,ro.q*Jo ól ã. qrr'iloâã inr.,ior., ilü,rÉ,lffi;t .;;;rmprrca em conesponsabiridade da coNTRATAi{Tg ou o. ü* .g"ntes e pÍepostos, de conformidademm a Lei 14.133121.
í0 3 o fiscal do contrato anotaÉ em registro póprio todas as oco[ências relacionadas com a execucãodo contrato, indicando dia, mês e .no, i", à.0 ã 

'r- 
;Iü;"s.dos eventuarmente envorvid-os,determinando o que for necessário à regularização das tarta. á, j.dits 

obsêrvados e encaminhando osapontamentos à autoridade competente p." ,rp.riàãn.ià. Ãir;i..
cúusull oÉctua pR[rtEtRA _ DAs ALTERAçoES
'1 1.1. Os preços Íixados no edital de creOencr,amãrio-[oOerao ser,I - Revisados, a qualquer terpo, ., ..riá-o ãJüà;il imprevisiveis ou previsíveis, porémde consequências incarcuráveis. nos termos do art. r zl, incisãrr-, 'i; oa Lei n. 14.133t2021para reduzi-

l?Lí.tlÍ# da Secretaria oemanoante, ou'a;il;iãil,'p;,'roticitação de interessados óu

11.2. Constatada 
" 

redução dos preços praticados na tabela de servicos daarea de saúde aprovada peto cons-e1ho M*i.ipil o. sàuá., ã;il;;ir;çã. ;ffi;;ij,ilffi;:
i:..ri:,;T""ffiri|:re 

caberá às cneorrucnóÀs,6À;-#it;;r, a decisão o. r" rànt [Ã,ã,
'11 3 0s novos varores decorrentes de atuarizaçâo ou da repacruação serãoaplicados aos credênciamenros vigentes e aqreres creàencúrià-niãs reatrzaoos após concretizadea arteração dos preçosconstart,! 0.. t11g qoi pd;;â;Í,;;;;ia, respe,ada a data dos eÍeitosda atteração e a prévia comunicaçãoas cneoerucínôÀé]ãr-ãr"o à, ,.arçao.

Cüus.uI-I oÉcma SEGUNDA- DA REscISÃo CoNTRATUAL
12.1. são motivos para a rescisão oo p"."ni, ô--àtã'-nos termos da Lei n. 14.133121:| - o não cumprimento de ctáusutas contatuaid, especmcaiêsl iq.iã. o, p*0.;ll - o cumprimento inegular de cláusutas contratuais, *Éi-fi;;çil-;ôetos e prazos;

Avodone'IMrefrRid;lii;i,Tir1"f,,1l*,;1Xl,1l;f$.y:l.li,ca,mon- 
fu,(
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PREFEITURA DE

IUIHMGNLffiil
CONSTÍTUINE,O HoJE. o AMÂHHÃ aUE soIiHAÀ4os

lll - a lentidfu do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusàr
do serviço, nos prazos estipulados;
lV - o.atraso injustilicado no início do seÍviço;
V - a intemrpção do fomecimento, sem jus[a causa e previa comunicaçào à Administração;

Yl-..1lloltatrçâo totar, ou paÍciar do seu objeto.u, .rtórrrrção ao mnratantd, ãassociaçao daCONTRATADA com outrem, a cessão ou transfórência, oiái *-ri*i.r bem como . trraq-.irãã ã,incorporâçáo, não admitidas no Contrato;
vll - o desatendimento às dêterminações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus supenores;
vlll - o cometimento reiterado de fartas na sua execuçá', anotadas na forma da Lei n" 14.133t21:
lX - a decretação de Íalência, ou a instauração de insolvênci.'.irii; ---
X.- a dissotução da sociedade, ou ÍalecimeÁto Oa CONTRCtIóÀ;'
xl - a alteração sociar ou a modifcaçtu da finaridade ou da esiúna da CONTRATADA, que preludique aexecução do Contrato;
xll -Ezoes de interesse público, de,alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e deteminadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que estã suooruinàáã a óorurnnrArurg . .i..ro.i,prccesso administrativo a que se reÍere . -C";úú,
xlll -.a.suspensão de sua execuçã., poÍ oÍdêÍn escrita da Adminishaçã0, por prazo superior a rzo tàntde vinte) dias, sarvo em caso de caramidade púbrica, grave pertuÍbação da ô,tóm intemã, su"*,;';iil;rnr repeüdas suspensões que totarizem o mesmo prazo, independentemente ao pagamen-ti ouúãúÍio Jeindenização peras sucessivas e contratuarmente imprevisrás oeiÀáuirizEoei, fuúiüF";";';rt;previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de àfàr perá sr.pensao áó crrpnÀenrodas obrigações assumidas,. .. ate que sela 

-'- 
normalizaàa . ítráià;xlv - o atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pera Administraçáo, o.co*n-tJ, o,

19xiqs' lgmecimgnto, 
ou parceras desres, já ,eõbidos o, .r*rúáor, sarvo em caso de caramidadepu,r'a, grave perturbação da ordem intema ou guena, assegurada à CoNTRATADA o oir"ito Já ãpúipela suspensão de cumprimento 

.de suas õUrigaçoês, it qr. ,"f. normalizada , ,ilrdá;;
XV - a oconência de caso foÍruito ou de Íorçâ maior, rãEü#il. d;rovaâa, impeditiva dr.r*rçrà oãConhato;
12 2 os casos da rescisão contratual seÉo formalmente motivados nos autos, asseguado o contnditório
e a ampla defesa.
12.3. A rescisão deste Contato poderá ser:
1-2.3.'Í determinada por ato uniraterar e escrito da Adminisbação, nos casos enumerados nos incisos r aXll, XVll e Xvllt desia ctáusuta;
Í2 3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniênciapara a Administração;
12.3.3. judicial, nos termos da legislação.
í2 4 A rescisão administrativa o-u amigável deveÉ ser precedida de autonzação escrita e fundamentada
da autondade competente.
12 5 Quando a rescisão ocorer com base nos incisos X[ a XV desta cráusura, sem que haja curpa daCONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regrr.À.nà àÃp.rados quê houver sofrido, tendo
ainda direito a:
1.?51 pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da Íescisão.
12ô. 

.A.rescisâo 
por descumprimento das cráúsuhs contrafuais acanetaÉ a execução o. gaànti;

conhatual, para ressarcjmento da CoNTRATANTE, e dos varores oas ,uttàs e inoenizaÉes a era deüdos, bem comoa retençâo dos crálitos deconentes do contrato, até o rimite dos prquízos üusados à CoNTRATANTE, além dassanÉes previstas neste instrumento.
í2.7. O termo de rescisâo deverá indicar, conforme o caso:
12.7.'l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou farcialmente cumpridos;
í2.7.2.Retaçáo dos pagamentos já eÍetuâdos e ainOa OeiiOàs:-
'12.7.3. lndenizaçoes e multas.

45, l'andar - Cenrro - 44?20-000 _ M iguel Calmon -
Av- Odonel Miranda Rios,

Bahia Tel.: (74) 99819-72E7 contraro sDmmc2,as l.com

hr
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PREFEITURÂ DE

cLÁusuLA DÉctMA TERcE|RA _ DAs pEtitAltoAoEs
13'r As sanções administrativas sêrão: adverténcia. murta. impedimênto de contratar com a Administracão edeclaração de inidoneidade Dare ticitar ou *nt."i"ri -r'Afi;'Jüo 

púbtica, com Íulcro no Tituto lV,capituro I - Das tnÍÍações e sanções Admi.i.iàt*ã. o" i.i i a"iããÀül
13 2 4 penaridade de ADVERTÊNcrAsera ãpiü0" ., ã"J" if iiiiáól .om"tioas quê prejudiquem a risuÍado processo licitatÓrio ou conespondam a pequenas inegrrarioáoe; ,'enlicadas na execuçãodo contrato, quevennam ou não causer danos ao @ntratante ou a terceiroi.
]3.X A CONTRATADA-esIaã J.r]erta as seguintes muttas:I - 5% (cinco por cento), por dia, timitada ã Sóft ltrint. por cento), sobre o vator do
::ilfilfff,ítjXT,fr:Xf,ffi" ra,ào, .oniúLãnoããpili p"ár.i"".; subnàm 5s oí,t" íõ"t" üi,ià,
Il S% ícinco por cento), por dia, limitade a 30% (trinta por cento), sobre o valor doserviço,pelo descumprimento de ouaisqu", o.s -ío'rço"iãsi.üLã0.. ná .o,t.r 

" 
seus anexos, caso não hajaprevisão de multa especíÍica, salvo por mofivo de força ,.ài.--- 

-- -'- "'

cúuquLA DÉctilA euARTA _ Dos cAsos ottflssos
14'l _Os casos omissos ou situaÇôes não explicitadas nes dáusulas dCoNTRATANTE, segrrãá * o"p"-.&. .ntidas na Lei FedeÍal n" ta.tsslzle.ste 

contrato serão decididos peta

GúUSULA DÉcIÍÚA QUINTA - DA PUBLICAçÃo
lS l rnqrmbirá à CoNTRATANTE oubricar e tivurgar o editar de credenciamento, até que seja efetivamentedisponibitizado no porrar Nacionar áe co^úi.iâÃ'õiuri.*'i;ffi;H;}i". d" gerantir a ampra pubricidade,no PoÍtat da Transparência da preÍêitura Muniáipatoe Migü C.frâí*-'
DÉcIMA SEXTA - FoRo

;llilft]|[:fl"'o 
da comarca de Miguel calmon como competenre para dirimir queisquerquestoes oriundes do

l1ÍáX;:?tj.,ffi§:§|,".?JffffJt ,ssinam o presente, por si e seus sucêssores, em 03 (rRÊs) üas isuais e

MIGUEL CALMON, BA, em 03 de Jutho de 2025.

CONSÍRUINDO HOJE. o atraNHÃ cru€ soitHÂl,tos

CONTRATADA:

IGUEL CÂLMON, ESTADO DA VALOIS SERVIços vErERtNÁRtos LToA

Av. Odonel Miranda fuos, 45. lo andar - Centro _ 44720-000 - M

CONTRATANTE:

t2
ut{tctPto D

BÂHIA.

BiUNO CARDOSO DA STLVA AMAR,AL SecretaÍia
Municipal de Sâúdê

n(vÂtn vrlors cARNEtRo euEtRoz
Representante legal

Baàia Tel.: í74) 998t 9-?28:, contrat mc smail
iguel Calmon -
com



PREFEITURA i,lUNlClPAL DE MIGUEL CALMON

AV. ODOi{EL l{lRÂrlDA Rlos , í' AtloAR

M|GUEL CATJTOI{

BA

N'.60412025

Passada de acoÍdo com o pedido' do (a) Sr'(e)

Endsreço:

RUA IPIRANGÁ 125

CERTIFICO que, Yeíificando em nossos Íegishos, náo conshm débilos Para a emPresa supÍÍl ciiado, que am Peçam a

expediçáo desta cerlidiio até a pÍeseÍÍe data eín nome do conÚibuhte acima idenüllcado, Íesselva ndo o diÍeito da

Fazenda Pública MunidPal de cobrar, em qualqueÍ teÍPo' os déuto§ que Yenham a ser apured6 pelâ auloridade

adminlstraliYa

Certidáo emitida via intemet em

u10f,12025

àú5 !'ae. .Ú@,lgt e5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBEOS

lHillNl[Iutlfl lfiflllllfl illll[|ffi illll$lfl [lllfll[lfl fl il

Observação: Esta c€rüdão têm valldadê dê 90 dhs'

A ãceltaéo desta ceÍüdâo está cÚndicionada à verilicáÉo dê sua autenÜddade na lntemet' nG endeÍeços

httosj/múuelcalmon.ba.gov bÍ/'

ôãriãnnJtooigo d" cükole iníoímado abauo'

Cdigo de Conltole d! Cqlidâo:

24790.604.m250601.5235 1 97326

d

,#\
df,t

c.GÁ da EmPÍlsl
3200707520í399

CPFE. .P.J

6í.02i1.618r000í §2
üiilo,. tt**.os vErERtNARtos LrDA

UF

BA
ÍunldPb:
MIGUEL CALMON

CEPr

14720000
BaiÍÍo:

CENÍRO

I

I

l
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PCDER JUDICLÁ,f(iÚ
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLIIO

CERTIDÀO ilEGATIVÀ DE DÉtsITOS TRABÀTETSTÀS

Nome: VÀI,OIS SERVICoS VETERINARIA LTDA (IíÀTRIZ E FIIIAIS)
CNPJ: 61. 024 .648 i AA01-92
Certidão n": 30988827 /2025
Expediçeo: 04/06/2025t às 14:28:17
validade: OI/12/2025 - 180 (cento e oitenla) dias, contados da data
de sua expediÇâo.

Certiíica-se que vÀLOtS SERVICO9 VBfERIdÀRI.tr LTDà (!{ÀIRIZ E ErLIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 61.02{.6{8/0001-92, NÃo CoNsrÀ como

inadirnplent.e no Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas.
certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2077 e

13.461 i 20L'l , e no Àto 0L/2022 da CGJT, de 2i de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atesta a enpresa em relaçeo
a todos os seus es tabele c imentos. agências ou filiais.
À aceitaÇào desta certiciâo conciiciona-se à veriÍicação cie sua
autenticidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wwrr. t.st . j us. br) .

Cert.idão emitida gratui tanent.e .

rNEoRrrÀçÃo uíPoRrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e juridicas
Ínadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estahelecidas en ãentença Çond.ena.tória tf,aRs it ada e$. jrrlgado ou e[tt

acordos judiciais trabalhistas. inclusive no concernente aos
recoihinentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recô]himentos determinados em Iei.,' ou decorrentes
de execuçâo de acordos firnados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho. Comisseo de Conciliação Prévia ou demais tltulos sue. por
disposição 1egai, cont j.ver força execuEiva.

(V
Dúvidnr É su,lc:l.nêj: indli.tsi jtj3.i,r



HiHff;"Ê:ffiiifu iilt",;**",

cERnDÃo NEGATIVI oe oÉgtros RELATTVGS AG TRIBUToS FEDen'ats r À oÍvtol
AIUA DA UNIÃO

Nomê: VALOIS SERVICO§ VEÍEREARIA LTDA

CNPJ : 61.024.6{810001 -92

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suleifo passivo ac-ii" iO"núúAo q'" 
'ieÍem 

a serapuradas' é certfcado que

não constam pendênclas em seu nor É, ãr"inà' 
" 

tieoito" q!{ítio.s.3qminislrados pela secretana

íjâ Rêceitâ Fedêral do arasir tnrái'e"Jiiãiçãtlà' ór'iut Ativa da uniáo (DAU) junto à

Éioaixoiir-o",rr oa Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidiio é válida pâra o estabelecimenb maltiz e suas liliais e' no caso de enle federaüvo' para

todos os óísáos e Íunoos potticos oa'Jãiiiiàç"" Jiãú 
' 

;ie úncUlados ReÍerese à situação do

suieib Das€ivo no âruito oa nra e i;-pôiN t lut"tgá itausive as contribuiÉes sociais previstas

#ffã;:;:;;';"Jàiag".to .:"i*10 
"'r 

tl ua t-eino a'zt2' de 24 de iulho de teet'

Aaceitacãodestacertidãoestámndicionadaàveriícaçáodesuaautenticidadenslniernet,nos
il;ó:htr;,r,tu.gov.bÊ ou <htlp:/ 

'vww 
pgft gov'bÊ'

ceítidão emltida graruitamente com base na Poítaria coniunta RFB/PGFN no 1 751 ' de zfinü4'

Éíilãã a. liáeãa do dia 27 t05r:025 <hora e data ds BÍasÍlia>'

Vâlida atê 23111t2025-

ciiioo oã ónrlor" ae certidáo: 7Cit9'68E4'9C60'í107

orãür"t otura o, 
"menda 

invalidará esle dodmento'

w



olrooma, tsu

vcttar

Cqlsulta Reoulatidade do ÊmFeÚadot

tmD,,:

CAIH,'á
Certif catlo de Regüaridade

do FGTS - CRF

tnscriÉo
Razão

61.024,648/0001-92

VALOIS SERVICOS VEIERINARTA L]DA

Endereço: R IPIRÂNGÀ 125 I CENÍRO / MTGUEL CÂU4ON / gA / 44720'000

A caixa Econômica Federal, no-uso da atrlbuição-que lhe confere o Art'

7.daLei8.036,derroemaro-ãeiSú,-certiRcaque'nestadata'a
êmorêsâ acima ldentificada tntonià'à trn situação regular peonte o

iüliiàtl ciãu;10 rempo de servico - FGrs'

o oresente Ceítiflcado não servirá de prova contra cobrança de

ouaisouer débitos referenter r-.ániriUuiçí"t e/ou encargos devidos'

ããâ?""i"ia.t obrisações com o FGrs'

Y alidadet} 4 I 06 I 2023 d O 3 I 07 I 2o2S

CeÉiÍicaÉo Ílúmero: 202506041501642?7 14927

Informação obtida em 04t06t2025 15:01:36

à"111'áH1'.':"i..'F,gfLToiJ"l1.s,,ilioi*.'1""'1"'i'*Li*1
www,calxa.gov'br

hllps /ooõsulta-aÍÍ.c€iE gov b'lcú§r[âcÍt p€€€sraD,EulülEmpre8âdqisÍ {d
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GO\TRIIIO DO ESTADO DÀ BAHIA

SECRETARIADA NAZENDA

Emissão: M/0,.í2025 I 4:23

C€rtidão No: 20252968í1 2

Emitida em c4/062025, conÍoÍme porlâÍi6 nô 918/99, sendo válida Por 60 dias, conüados a Frlk da dârê de sua

emlssão.

Certidão Negativa de Débitos Ttibutários

aEtnlüde oare € eíàltos dos trts. t13 e 114 ds Lel 3'956 de ll (b dêzembro de 1981 ' Códtgo

ÍÍibútáÍlo do Estrdo da Bahlâ)

AuTENÍTIDADEDESÍEDocUÍ[ENToPoDEsERcoÍÚPRovADANÂstilsPEToR|ASFAzENDÁRil
OU vlA I TERÍ{ET, ilO EilDEREçO hiD:ll*ww'sefaz'ba'gov'br

Válida com I spres€ntaçÉo cürjunla do c€Ílão oíglDal d€ ins{Íição no CPF ou no CNPJ da
' 

Secreúria Oa Àecaita Fsdersl do MlíJstário da Fazenda'

Ficá ceítiÍcado que náo mnstram, até a pÍesente datâ, pendênciasde Íesponsabilidade da pessoa íÍsica ou iurídica aoma

k enlifcada, rehüvas acs tribú6 adrninislrados pcr esta SecÍêfada'

Esta certidáo englóa tod6 os seus estabelecjmentG quanto à inerisGncia de tÉbitos, inclusive os insqitoe na Dívida
-Ài; j;;p,íê."ta da proorraoolãêááLdo Esedo, tessalvâdo o diÍeito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobraí quaisquer dábitos que úerem a seÍ apurados po§terioímente'

ú

RÁzÁo socta

Ct.PJ

ót .02{.6,1t/0001-92

NscRç^o EsÍaDuaL

Pigiú I dc I RclcdridâoNcgâtiva ÍPl


